
PRCJETO E 'FRES ettfg O nsc• 84.- 

Institui a Tribuna Liv 

A CMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

Art. 	Fica instituída na C;mara Municipal a "TRIBUNA LIVRE", cu 

jo uso fica facultado, antes do início da última 	sessao 

ordinária de cada ias, no horário das 19,00 'as 23,00 ho- 

ras, a pessoa devidamente inscrita nos termos do presente 

artigo. 

Parágrafo único - Qualquer pessoa poderá fazer uso da Tribuna Livre, 

desde que: 

I- comprove ser eleitor no Município; 

II- procede sua inscriçao com o Diretor da Secreta 

ria da CÈmara,  no prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas entes da sessão ordingria, indi- 

cando a data de sua preferencia para uso 	da 

Tribuna Livre; • 

III- indique o assunto a ser tratado e apresente si 
nopse do mesmo; 

IV- use da palavra em termos compatíveis com o de-

coro parlamentar. 

Art. 2P 	Terão preferencia para uso da palavra: 

1 - os representantes de entidades e movimentos populares 

e sindicais; 

II - aqueles cujo assunto se relacione com os projetos em 

pauta ou com datas significativas nacionais, estaduais 

e locais; 

III - pela ordem de inscriçao. 

Art, 32 - A pessoa que se habilita nos moldes estipulados nesta Re-

soluçao para ocupar a Tribuna Livre, podara usar da pala-

vra pelo prazo de 10 (dez) minutos, prorrogável por mais 

10 (dez) minutos a requerimento de qualquer vereador, apro 

vado pelo plengrio. 

Podara() inscrever-se, conjuntamente, ate tres oradores pa. 

ra uma mesma sessão, ficando o prazo dividido para 10 (dez) 

minutos a cada-um deles. 
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1§ 2g - 	Os inscritos serão informados pelo Diretor da Secretaria 

da Camara sobre a data da sessão em que podara() ocupar a 

Tribuna Livre, de acordo com o disposto no art. 22 desta 
Resoluçao. 

Art. 42 - A presid;ncia cassará de imediato a palavra do orador que 

se expressar em linguagem inpr.ápria ou cometer abusos ou 
desrespeito 'à Casa ou 'as autoridades constituídas. 

Parágrafo único 	O orador á o responsável pelos excessos que come- 
ter, ficando sujeito 'as sançoes legais. 

Art. 52  - Os vereadores podara() solicitar apartes, os quais podarão 
Oh. 

ser ou nao concedidos pelo orador. 

Art. 6Q - O orador somente podara voltar a usar a Tribuna Livre 	, 
^ 

tres meses depois, salvo por autorização especial da Mesa 
e nao havendo outros inscritos. 

Art. 72 - Esta Resolução  entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

Pindamonhangaba, 15 de outubro de 1984.- 

Ver. Dr, Paulo Romeiro Ramos Mello 
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